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Assessoria Jurídica 

Dispensa de Licitação n. 001/2023 

O Presidente da CPL da Prefeitura Municipal Paranatama, no uso de suas 

atribuições, solicitou desta Assessoria-Jurídica.pronunciamento sobre o processo de 

Dispensa de icitação n. 001/2023, em face de Processo de Locação"de imóvel para 

funcionar o Instituto de Previdência dos Servidores. 

Por força de dispositivos constitucionais (XXl, art/ 37, CF/88) e 

infraconstitucional (art. 2º da Lei nº 8.666/93), a Administração Pública, em regra, 

deve escolher seus contratados mediante prévio certame licitatório (princípio da 

obrigatoriedade), contudo o legislador ressalvou hipóteses em que a seleção de 

contratados pode prescindir da licitação, aàs exceções são classicamente denominadas 

de “dispensa” e "inexigibilidade”, e as hipóteses legais estão fixadas nos arts. 24 e 25 

da Lei nº 8.666/93, respectivamente. 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que por vezes a realização do certame 

não levará à melhor contratação pela Administração ou -que; pelo menos, a sujeição 

do negócio ao procedimento.formal e.-burocrático previsto pelo-estatuto não serve ao 

eficaz atendimento do interesse público para a finalidade específica. 

Dentre as hipóteses legais.de dispensa.delicitação encontra-se a locação de 

imóvel para atender as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art. 

24, Lei nº 8.666/93), vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a Licitação: (...) 
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Xb- -par;a a 'comprà Vou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia* — Grifou-se. 

Vê-se que objetivamentê existe. previsão legal-à.locação de imóveis por 

dispensa de licitação, no mesmo:sentido é a manifestação do respeitado doutrinador 

Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13º 

ed,., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 310), vejamos: 

"Quando a Administração necessita de imóvel para destinação peculiar ou com 

localização determinada, não se torna possível a competição entre particulares. 

(..) A.aquisição ou locação de imóvel destinado a utilização específica-ou em 

localização - determinada acarreta inviabilidade de competição. .. Trata”se de 

hipótese de inexigibilidade de licitação...” (grifamos) 

Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de 

imóvel a ser locado para nele desempenhar as atividades administrativ
as dos órgãos 

integrantes de sua estrutura administrava, contudo tal margem de ação
, não significa 

arbitrariedade, pois, estão fixados requisitos, os quais devem -ser observados e 

comprovados nos autos em cada-caso. concreto: 

2.2 DOS REQUISITOS PARA A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PELO PODE
R PÚBLICO 

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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Segundo nováúénte Marçâl Justén Filho (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 13º ed., São Paulo: Dialética, 2009, pg. 311), os requisitos 

para a locação de imóveis por dispensa de licitação são os seguintes: 

"A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber: 

a) necessidade de imóvel para satisfação das necessidades administrativas; b) 

adequação de um determinadó-imóvel para satisfação das necessidades 

estatais». c) compatibilidáde .do preço.(do aluguel)..com os parâmetros de 

mercado.” Grifou-se. 

Noutro giro, vislumbramos no processo JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para 

satisfação de necessidade administrativa de órgão integrante da estrutura 

administrativa da. Prefeitura Municipal de Paranatama, restando assim-satisfeito o 

primeiro requisito. 

Quanto ao último requisito (compatibilidade do preço com os parâmetros d
e 

mercado), a Administração Pública Municipal procedeu com a avaliação prévia do 

imóvel e do valor do aluguel, de modo que ficou registrada-a compat
ibilidade do 

preço com o mercado local. Além do mais, para a locação direta, é
 necessário constar 

no processo a comprovação.de não haver outro imóvel similar- e disponível
. Deve-se 

também comprovar a impossibilidade. de.satisfazer o interesse público de
 qualquer 

outra maneira. 

Assim, caberia à Administração, além de diligenciar a fim de comprovar o 

preenchimento dos requisitos para contratação direta com dados concretos, 

selecionar a melhor proposta possível, repudiando escolhas meramente subj
etivas. 
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Assim os citados requisitos à dispensa de licitação restam satisfeitos no pre
sente caso 

concreto de locação de imóvel para funcionar o IPSEPAR. 

Alerta-se para a necessidade de .comunicação ao ordenador de despesas 

responsável no prazo legal (caput, art.26) e posterior ratificação e pub
licação como 

de estilo. 

Diante de todo o.exposto ópino pela legalidade do processo de Dispensa.
 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Paranatama, 03 fevereiro dá 2023 

Rua Capitão Pedro Rodrigues, 148 - Brasília - Garanhun
s - PE 

4 

Fones: (0x87) 99929-4530 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/73-20251103091610.pdf

assinado por: idU
ser 452


